INDICAÇÃO Nº 
310
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis a fim de destinar um ônibus a ser utilizado no transporte escolar no município de Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA


O município de Pariquerra-Açu atualmente com 19.000 (dezenove mil) habitantes encontra-se na região do Vale do Ribeira e sua população é formada, na grande maioria, de trabalhadores rurais e de famílias dignas para o engrandecimento de nosso Estado. 


Seu território é de 352 Km², sendo somente 5% (cinco por cento) de área urbana, dificultando o acesso das crianças e jovens para estudarem. A administração atual contratou uma empresa particular a fim de possibilitar o transporte dos estudantes até as escolas.


Sendo assim, solicitamos a doação de um ônibus para que o município para transportar suas crianças e jovens sem onerar os cofres municipais, que conta com uma pequena arrecadação.


Assim, com os propósitos acima delineados, e estando ciente da relevância da solicitação para o município, acredito em uma manifestação favorável do Poder Executivo que outorgará a este assunto, a devida e merecida prioridade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PV
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